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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

 

Apresenta-se Relatório das Causas da Falência  em relação 

ao procedimento fal imentar de  Baby ’s  Mega Store Comércio de 

Produtos para Bebês –  LTDA. ,  conforme previsão legal do Art.  22, 

inciso II I ,  “e” da Lei 11.101/05, o qual tem por objet ivo:  

a) Expor as causas e circunstâncias que conduziram à situação 
fal imentar da empresa; e, 
 

b) Apresentar possíveis indícios de responsabil idade civ i l  e 
penal dos envolvidos, analisando se há atos que possam 
constituir crime relacionado com a falência, ou outro deli to 
conexo a este. 

 

Outrossim, desde já cumpre informar que para a elaboração 

deste Relatório  foram considerados:  

i .  Os documentos apresentados pela empresa devedora nos 

autos do pedido de autofalência;  

i i .  As informações relatadas pelos procuradores da fal ida, Drs.  

Eduardo Schumacher e Letícia Gabriel l i ,  em reunião 

realizada ,  na sede da Administração Judicial,  com a 

presença dos representantes André Estevez, Diego Estevez 

e Caroline Klóss;  

i i i .  As informações co lidas in loco  na sede da fal ida, no 

momento da realização do cumprimento do  Mandado de 

Fechamento e Lacração ocorrido em 02/08/22 ;  e, 

iv.  As posteriores informações juntadas nos autos, bem como 

em dil igência da Administração Judicial que buscou acesso 

às ações criminais em que os  antigos sócios e 

administradores da fal ida são investigados.  

 

2 EXPOSIÇÃO DAS CAUSAS E CIRCUNSTÂNCIAS QUE 

CONDUZIRAM À SITUAÇÃO FALIMENTAR DA EMPRESA 

 

Conforme analisado previamente no Relatório Inic ial da 

Falência (EVENTO33 –  ANEXO2 ),  o fator preponderante que 

conduziu a empresa à crise foi a investigação criminal realizada em 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11660309070716341448183568829&evento=11660309070716341448190582001&key=4a4685563430af9ba3c3209dbbc6b02b21ae713b6b53ef61463a0085c5604d0a&hash=d73d12c27951f50fab5bca658416ddc5
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fevereiro de 2018, que apurou a possibi l idade da empresa ser mero 

meio de lavagem de dinheiro  da “máfia das próteses”,  esquema 

criminoso no qual seriam recebidos i legalmente valores a part ir de 

fraude conta o IPERGS.  

 

A part ir de tais alegações a empresa teria sido extremamente 

prejudicada, uma vez que teve sua imagem exposta ao público, 

inclusive em diversos programas de rede nacional,  acarretando 

diminuição do número de cl ientes e, consequentemente, diminuição 

da receita da empresa e aumento das dívidas.  

 

Tal cenário ainda foi agravado por ocorrer logo após a 

realização de investimento  pela empresa para abertura de f i l ia l.  

Assim, a devedora chega a argumentar em sua manifestação que: 

“Pode ser af irmado que a denúncia realizada pelo Ministério 

Público causou a ruptura da saúde f inanceira da requerente” .  

 

No mais, outra causa que conduziu a empresa à crise foi a 

pandemia provocada pelo Covid-19 ,  que obrigou a loja a suspender 

suas at ividades, de modo que, como àquela época não possuía e-

commerce ,  basicamente não foram efetuadas vendas no período, 

sendo o faturamento da empresa mínimo, o que ocasionou em 

consequentes atrasos de obrigações.  

 

Mediante tal cenário a empresa encerrou suas at iv idades 

presenciais/f ísicas, abrindo e-commerce e passando a atuar 

exclusivamente por tal modalidade, visando reerguer -se nos 

moldes digitais. Tal tentat iva, porém, também fracassou, de modo 

que a empresa vendia minimamente por via de WhatsApp e 

Instagram ,  passando sua sede a funcionar como depósito para os 

produtos vendidos online ,  sendo os demais estabelecimentos 

encerrados.   

 

Nesse sentido, podem ser elencadas como principais causas 

da crise, os seguintes elementos:  
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•  A massiva  perda de clientes  a part ir de processo 
criminal  de nº 001/22.18.007.2447-9, o qual deteriorou a 
imagem da empresa;  

•  A recessão econômica  provocada pela pandemia do 
Covid-19 ;  

•  A inadequação da empresa aos meios de comércio 
eletrônico  (e-commerce) ;  e  

•  O alto investimento prévio à crise  em abertura de f i l ia l.  

 

Assim, a l inha temporal dos fatos é a seguinte:  

3 DOS INDÍCIOS DE RESPONSABILIDADE CIVIL E PENAL DOS 

ENVOLVIDOS, DA POSSIBILIDADE DE CRIME FALIMENTAR 

 

Em relação aos indícios de responsabil idade civi l  e penal 

dos envolvidos, cabe contextualizar que desde o início do 

procedimento fal imentar , foi noticiado em EVENTO1 –  OUT16 e 

OUT17  a existência de processo criminal  (proc. nº 

001/2.18.0072447-0) ,  int i tulado “Operação Bones ”,  proposto pelo 

Ministér io Público em face de Fernando Gitsch Sanchis, Grazielle 

Cristina Zanetti Sanchis, Leonardo Roger Bayer, Alexandr o 

Zanetti e Mariana Bretas Baisch Bayer ,  sendo os dois últ imos 

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11657292334959980551082770577&evento=11657292334959980551130562000&key=f5c634dc5ec5d62a9456dfbd0deb6d02ff48fe737d95e8f82655094d3b00c656&hash=2bb5c86be7d5b3e4af8d14dfe996365a
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11657292334959980551082818334&evento=11657292334959980551130562000&key=057e047d633920f03ab9063a458d28c52d71d6be64d2371508ddc3d54316b6ef&hash=ad6a7972381119ff23287bcb759524d9
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sócios da empresa Baby’s Mega Store, detendo, cada um ,  50% do 

capital social da empresa.  

Na ação, alega o Ministér io Público que Mariana Bretas 

Baisch Bayer e Alexandro Zanetti ,  teriam “emprestado seus 

nomes para construir as empresas BABY’S MEGA STORE, a f im de 

usá-las para lavagem de capitais dos valores ob tidos com os deli tos 

de estel ionatos e organização criminosa, prat icado por FERNANDO 

e seus comparsas ao longo dos anos de 2012 a 2014, bem como 

para efetuar os demais atos de lavagem que permit iram a mescla 

do capital l ícito com i l ícito, seu distanciament o da origem, e a 

fruição dos valores e bens adquiridos de forma i l ícita, sem 

interferência ou do Estado.”  

Ainda, alegam que Alexandro Zanetti teria concorrido para 

a prát ica do fato, atuando com “ laranja ” na lavagem de capitais, 

sem posição de mando, apenas cumprindo ordens. Alegam que 

Alexandre e Mariana ,  por mais que não f izessem parte do esquema 

i l íci to, emprestavam seus nomes e atuavam como “ laranjas”  

possibi l i tando a lavagem do dinheiro originários de atos i l ícitos e 

conquistando um esti lo de vida confortável e luxuoso, o qual seria 

incompatível com suas at ividades se não houvesse um esquema 

criminoso em segundo plano.  

O esquema criminoso, seria, então, a prát ica de at ividades 

contra convênios e operadoras de saúde realizadas pela “máfia das 

próteses” que requeria autorizações para cirurgias desnecessárias,  

nas quais ocorria elevado ganho de capital i l íci to.  

A part ir de tais narrat ivas, a Administração Judicial realizou 

di l igências para maior compreensão dos fatos, de modo que foram 

localizadas as seguin tes ações em face dos envolvidos:  

•  Processo de nº 5008990-03.2018.8.21.0001, Pedido de 

Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico ,  no qual 

foi autorizada a quebra de sigi lo bursáti l  de Fernando 

Gritsh Sanchis, Graziel le Crist ina Zanett i  Sanchis, 

Mariana Bretas Baisch Bayern, bem como determinou 

indisponibi l idade das cotas da Baby’s.  
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•  Processo de nº 5017525-18.2018.8.21.0001, pedido de 

Sequestro de Bens ,  no qual fora autorizada quebra de 

sigi lo f iscal,  interceptação telefônica, bloqueio de 

contas, sequestro de bens dos investigados.  

 

•  Processo de nº 5062438-46.2022.8.21.0001, Alienação 

de Bens dos Executados ,  no qual foram alienados bens 

dos investigados.  

 

Além disso, apurou-se a existência de diversas outras 

ações em face dos envolvidos , as quais tramitavam em segredo de 

just iça.  

Assim, por todo o exposto, entende-se que existem 

elementos que podem levar à  responsabil ização civ i l  e penal por 

parte dos envolvidos.  No entanto, alguns fatos e provas ainda estão 

sendo analisados.  

 

Porto Alegre, 26 de janeiro de 2023 

 

 
André Fernandes Estevez 

OAB/RS 63.335  
Diego Fernandes Estevez  

OAB/RS 57.028  
Luis Henrique Guarda 

OAB/RS 49.914 
 

 
 

Cel iana Diehl  Ruas  
OAB/RS 76.595  

Carol ine Pastro  Klóss  
OAB/RS 99.624  

 
 

Pablo Werner   
OAB/RS 100.955  

 
Adi lson Emanuel  Figur 

Ribeiro  
OAB/RS 109.434  

 

 
Lucas Petter  Bonett i  

OAB/RS 129.359  
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